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IPSER 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LAGOA SECA  

 
 

Ato de Aposentadoria 040/2015  

 

Fica concedida 

aposentadoria por tempo de contribuição e 

idade a Senhora Aparecida de Fátima dos 

Santos da Silva , professora lotada na 

Secretaria de Educação em regime estatutário. 

Tempo de contribuição de 30 anos, 03 meses e 

05 dias, com a idade de 53 anos e 05 meses. 

Ficando o benefício atualizado e regularizado 

em conformidade com o Art. 6°, I a IV, da EC 

41/2003, c/c o Art. 40, § 5°, da CF/88, com 

proventos iguais ao recebido no exercício de 

sua função no magistério fazendo jus proventos 

integrais em paridade com os vencimentos dos 

Ativos. Sendo retroagidos seus efeitos a 06 de 

Outubro de 2010. 

Publique-se. 

 

 

Lagoa Seca (PB), em 09 de Novembro de 2015. 

 

  

______________________________________________ 

Jardicele Guimarães Albuquerque 
Presidente 
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IPSER 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE LAGOA SECA  
 

 

PORTARIA Nº 016/2015 
  
 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LAGOA 

SECA-PB, no uso das atribuições legais.  

 

 
RESOLVE:           
                        

Emitir portaria determinando concessão 

de pensão ao Senhor Marcos Antônio Borges da Silva , 

fundamentada no Art. 40, §7°, I, da CF/88 com redação 

dada pela EC n° 41/03. Pensão vitalícia com proventos 

iguais aos recebidos pela segurada no exercício da função. 

Pensão concedida em 10 de Agosto de 2010 com o 

falecimento de sua esposa, lotada na Secretaria de 

Educação no cargo de Professora Estatutária, a Sra. 

Aparecida de Fátima dos Santos Silva conforme Certidão 

de óbito N° 178482560, apresentada ao Instituto 

Previdenciário – IPSER. Essa portaria tem efeitos 

retroativos a 10 de Agosto de 2011. 

Revogam-se as disposições em contrário 

 

Lagoa Seca (PB), em 09 de Novembro de 2015. 
 
 

___________________________________________ 

Jardicele Guimarães Albuquerque 
Presidente 

IPSER 
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